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RESOLUÇÃO N° 001/2023 

 

 

Ementa: Dispõe sobre a criação da Comissão 

Eleitoral para o Processo de Escolha para 

membros/as do Conselho Tutelar do Condado, 

para o quadriênio 2024-2028 e dá outras 

providências. 

 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Condado-PE – COMDICA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei 
nº 634/93 e suas alterações; bem como em cumprimento à deliberação do COMDICA, na 
Assembleia Ordinária, realizada no dia 03 de janeiro de 2023, resolve: 
 
Art. 1º - Instituir a Comissão Eleitoral para organização do Processo de Escolha para membros 
do Conselho Tutelar do Condado/PE para o quadriênio 2024-2028. 

a) Artur Paulino Costa da Silva 
b) Kelly Cristina Freitas de Carvalho 
c) Leonardo Luiz da Silva 
d) Otávio Simões dos Santos Neto 
e) Débora Patrícia Torres Alves 

 
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral: 
a) Coordenar todo o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
b) adotar todas as providências necessárias para a realização do processo de escolha; 
c) Publicar a relação dos componentes das mesas receptoras e realizar a apuração dos votos; 
d) processar e julgar os recursos interpostos pelos (as) candidatos (as) durante o processo, 
conforme prazos já mencionados no presente edital; 
e) analisar e homologar o registro dos (as) candidatos (as), podendo impugnar, de maneira 
circunstanciada, encaminhando a informação ao COMDICA-CONDADO, o qual admitirá ou 
não, a impugnação efetuada; 
f) Receber denúncias contra candidatos(as), por escrito, com identificação, adotando 
providências para a sua apuração, processando e decidindo, em primeira instância, sobre a 
cassação de registro do candidato; 
g) Exercer as funções de JUNTA ELEITORAL, devendo zelar pelo bom andamento do pleito, 
através de soluções para os eventuais incidentes na área de sua competência; 
 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em Contrário. 
 
 

Condado, 03 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Artur Paulino Costa da Silva 

-Presidente do COMDICA- 

 


